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,INDTCAÇAO N° 484 / 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no

uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art.

109, ambos do Regimento Interno (Rl), solicita que seja submetida a presente

JNDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo

Senhor ÉRIK AUGUSTO COSTA E SILVA. Digníssimo Prefeito Municipal,
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BALSAS.

A CRIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO NO MUNICIPIO DE

JUSTIFICAÇÃO:t

A Casa do Artesão, tem por iniciativa preservar o trabalhador artesão que tem

por sua profissão uma paixão, qual possui traços únicos em suas características e

também seu meio dc viver. Há quem diga que "quem trabalha com o que ama, não

precisará trabalhar sequer um dia na vida",

frase convém muito para os amantes de artesanato, pessoas satisfazem-se em

súa profissão, de modo que nunca se torna desgastante, muito pelo contrário, uma nova

expcri'ôí‘t(5-'ia tanto para o artesão, como também para o cliente, que recebe uma peça

-única.-qúe foi totalmente idealizada pelas mãos de um profissional apaixonado por

aquilo .que faz. Apoiar o artesanato local é uma afirmação da identidade cultural

regional, dinamização da economia, do emprego em nível local e o fomento dos valores

culturais e estéticos das diversas etnias c manifestações populares do povo brasileiro. As

atividades artesanais respondem pela geração dc inúmeras ocupações c renda para

milhares de brasileiros.

fV-

9

A comercialização dos produtos artesanais sempre foi um dos maiores desafios

para o ai1e'sanato, sendo necessário estabelecer mecanismos que possibilitem ao artesão

ter acesso a um espaço público, para promoção da sua arte c fortalecimento dc micro c

pequenos negócios, como forma de promover o desenvolvimento social e econômico e

se torna necessário o apoio do Poder Público Municipal aos artesãos em especial com a
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cessão de espaços, onde os artesãos possam expor e
forma organizada.

comercializar seus produtos de

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,

VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA. 06 DE JUNHO DE 2022.
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FRANSUILA DAS FARIAS

Vereadora Autora (

ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA

Vereador Coautor (PDT)

ARNALDO ES DE SOUSA

Vereador Coautor (PDT)

CARMEM ELETICIA^IVEIRA RODRIGUES
yéreadora Coautora (PP)
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FLORIANO RODRIGUES DOS SANTOS

Vereador Coautor (PDT)

GUILHERME DALL AGNÜL

Vereador Coautor (PDT)

ISAURA FEIMEIRA OLIVEIRA

Vereadora Coautora (PSD)
n

JEUVANKVCARNEIRO SALES

Vereador Coautor (DEM)
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JUAR^ MEDEIROS SOBRINHO
Vereador Coautor (PSL)

SEBA LHO SARAIVA

Vereador Coautor (PDT)

MARCO AURELM) MARTINS DA SILVA

Vereador Coautor (PP)
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NUNES MORAES

V^í^or ̂ qautor^P)

MAURO

/
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/ Ver íador Qoautor (PDí

NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA

Ve 'eador Coautor (PDT)

PAULO EDUAR^ COELHO JUNIOR

ir (DEM)ãdõf

r.

EAEI^E SOUSA NUNES
Vereador Coautor (PSB)
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WAGNER MARTINS FIALHO

Vereador Coautor (PT)
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